
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIMENTO Nº 727/2026

Voto  de  Congratulações  ao  jovem
Vicente  Levinski  Fernandes  pela
conquista obtida na Olimpíada Brasileira
de  Matemática  das  Escolas  Públicas
(OBMEP).

O vereador Ricardo Ritter – Ica, nos termos regimentais, requer que seja
encaminhado  Voto  de  Congratulações  ao  jovem  Vicente  Levinski  Fernandes,  em
reconhecimento à brilhante conquista acadêmica obtida na Olimpíada Brasileira de
Matemática das Escolas Públicas (OBMEP).

Vicente, nascido em 05 de julho de 2010, irá ao Rio de Janeiro entre os
dias 21 e 24 de junho para participar da cerimônia nacional de premiação da OBMEP,
onde receberá sua quarta medalha na competição, sendo esta sua segunda medalha
de ouro.

As medalhas de ouro da OBMEP são entregues em nível nacional, e a
solenidade ocorrerá na Barra da Tijuca, no Hotel Windsor Oceânico, com a presença
de autoridades e previsão de participação do Presidente da República.

A medalha foi  conquistada no ano de 2025,  período em que Vicente
estudava na Escola Estadual  de Ensino Fundamental  Otávio Rosa.  Atualmente,  o
jovem cursa o primeiro ano de Mecatrônica no Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul).

A expressiva conquista do estudante é motivo de orgulho para Novo
Hamburgo, destacando-se pelo talento, dedicação e excelência nos estudos, servindo
de inspiração para outros jovens da nossa cidade.  Segundo informações,  Vicente
poderá ser o único hamburguense premiado com medalha de ouro na OBMEP neste
ano.

Diante  disso,  esta  Casa  Legislativa  manifesta  seu  reconhecimento  e
parabeniza  o  jovem  Vicente  Levinski  Fernandes,  seus  familiares  e  educadores,
desejando-lhe ainda mais sucesso em sua trajetória acadêmica e profissional.

Dessa  forma,  requer-se  que  seja  consignado  em  Ata  Voto  de
Congratulações  ao  jovem  Vicente  Levinski  Fernandes  e  seja  oficiado  ao
homenageado, com as congratulações em nome desta Casa Legislativa.

Novo Hamburgo, 12 de maio de 2026.

Vereador Ricardo Ritter – Ica

Obs.: Redação conforme original do autor
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